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Ata da 372ª Reunião Ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 1 

Adolescente de São José dos Pinhais – CMDCA/SJP, realizada em 06 de junho de 2023, 2 

no auditório da Secretaria Municipal de Assistência Social, com início previsto para as 3 

13h30min, para deliberar sobre a seguinte pauta: 1. Abertura; 2. Ata; 3. Expedientes; 4. 4 

Comissões; 5. Outros; 6. Informes Gerais; 7. Data da próxima reunião ordinária. 5 

Participaram da reunião os conselheiros: Ir. Sônia (Lar Mãe Maria), Eliel (Para Vida Sem 6 

Drogas), Sandro (Monte Claro), Camilla (CIEE), Fabiana (CIEE), Cleverson (Desafio 7 

Jovem), Thilairy (GERAR), Rafael (Patronato), Vanessa (SEMAS), Sandy (SEMED), Luzia 8 

(SEMEL), Liliane (SEMFI), Ângela (SEMPLADE), Karen (SEMS), Juliana (SEMUC) e 9 

Cassia (SETRAB). 1 – ABERTURA: reunião iniciada às 13h30min com a abertura 10 

realizada pela Presidente, Sandy Paola Carneiro Dias, e seguiu-se para o próximo item da 11 

pauta. 2 – ATA: a ata da 371ª reunião ordinária foi aprovada. 3 – EXPEDIENTES: 1) 12 

Requerimento – Patronato Santo Antônio: renovação de inscrição. Deliberação: 13 

encaminhar para a Comissão de Assessoramento. 2) Ofício n° 326/2023 - GERAR: informa 14 

alteração de dados da instituição. Deliberação: encaminhar para a Comissão de 15 

Assessoramento. 3) Ofício n° 670/2023 – Secretaria Municipal de Educação (SEMED): 16 

resposta ao Ofício n° 68/2023 CMDCA, encaminha relatório informativo referente a 17 

denúncia e-sic n° 202303213019525050. A SEMED relata que realizou a mediação com a 18 

denunciante e obteve êxito no conflito, desta forma, foi deliberado pelo arquivamento do 19 

caso. 4) Ofício n° 725/2023 - SEMED: resposta ao Ofício n° 60/2023, encaminha 20 

informações sobre o estudo urbanístico “Estudos de Impactos de Vizinhança”. Deliberação: 21 

encaminhar cópia para o colegiado, para conhecimento, e para análise da Comissão de 22 

Políticas. 5) Ofício n° 870/2023 – Secretaria Municipal de Saúde (SEMS): demanda sobre o 23 

relatório de óbitos por covid-19, orientando que o CMDCA solicite que a Secretaria 24 

Municipal de Assistência Social (SEMAS) faça o pedido do relatório à SEMS. Deliberação: 25 

encaminhar ofício para a SEMAS, conforme orientação da SEMS, para que esta solicite o 26 

relatório. 6) Memorando n° 05/2023 - Ambulatório Sentinela: solicita apoio para ampliação 27 

do Ambulatório Sentinela e a implementação do Centro de Atendimento Integrado de 28 

Criança e Adolescentes Vítimas de violência. A Presidente Sandy informa que conversou 29 

com a Andreia Perbiche, coordenadora do Ambulatório Sentinela, e explicou ao colegiado 30 

as dificuldades relacionadas ao imóvel atual e a implantação da escuta especializada, e 31 

que pretendem apresentar essas situações para a Secretária Municipal de Saúde. As 32 

Conselheiras Luzia e Angela informam que poderão participar representando o CMDCA na 33 
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reunião. 4 – COMISSÕES: Assessoramento: a comissão é favorável à manutenção de 34 

inscrição das entidades: Associação Padre João Ceconello, GERAR, CIEE, Patronato 35 

Santo Antônio e APAE, e renovação de inscrição das entidades: Centro de Amparo Nossa 36 

Senhora do Monte Claro e Unilehu. Quanto às entidades: Instituto Bom Aluno, Rede 37 

Cidadã e Associação Para Vida Sem Drogas, solicitam complementação de documentos 38 

com prazo de 15 dias para resposta. Os pareceres foram aprovados pelo colegiado. Foi 39 

discutido sobre o atendimento de adolescente nas comunidades terapêuticas, e o 40 

Conselheiro Eliel encaminhará os documentos de apoio para o colegiado, e o assunto 41 

retornará na pauta de uma próxima reunião. Sindicância 1: a comissão analisou o relatório 42 

enviado pelo Conselho Tutelar Centro, referente ao Processo n° 0001208-43 

10.2019.8.16.0203, e deliberou pelo arquivamento do caso, que foi aprovado pelo 44 

colegiado. Foram encerrados todos os caso que estavam pendentes de 2018-2021, mas a 45 

comissão foi mantida para analisar o novo caso encaminhado referente ao Conselho 46 

Tutelar de Rio Negrinho. A composição permanece conforme publicado pela Resolução n° 47 

07/2023 CMDCA: Juliana (SEMUC), Angela (SEMPLADE), Camilla (CIEE) e Thilairy 48 

(GERAR). O colegiado sugeriu solicitar ao Conselho Tutelar de Rio Negrinho cópia dos e-49 

mails encaminhados para as unidades, conforme informado no documento do Ministério 50 

Público, para que a Comissão possa verificar a partir dessa informação o motivo da falta de 51 

resposta ao órgão tutelar. Sindicância 4: a Conselheira Vanessa informa que a comissão 52 

realizou a escuta da entidade e da denunciante, encaminhou o relatório para os demais 53 

membros da comissão, e aguarda o parecer para que possam apresentar ao colegiado. 54 

Processo de Escolha para o Conselho Tutelar: a Secretaria Executiva informa que do dia 55 

07 ao dia 13 de junho é o prazo para interpor recurso para o colegiado quanto às decisões 56 

da Comissão, portanto, será preciso agendar uma reunião para análise, caso haja recurso. 57 

Visto que a publicação da relação final das inscrições deferidas e indeferidas está prevista 58 

para o dia 16 de junho, foi agendada reunião do colegiado específica para esse fim para o 59 

dia 14 de junho, às 08h30min, presencialmente, na Secretaria de Assistência Social.  Caso 60 

não seja possível finalizar neste dia, fica agendada uma outra reunião para o dia 15 de 61 

junho, pela manhã. A Presidente Sandy informa que a comissão se reuniu com 62 

representantes da empresa organizadora para alinhar sobre a capacitação do dia 19 de 63 

junho e sobre a prova, e que o Ministério Público sugeriu que, além das capacitações do 64 

Processo de Escolha, as Secretarias que compõe a rede de atendimento façam uma 65 

apresentação dos seus equipamentos e fluxos para os membros eleitos. Ainda, ressaltam 66 

mailto:cmdca@sjp.pr.gov.br


 

Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente  
Instituído pela Lei 24/91 de 28 de maio de 1991 
Rua Joinville, 2109 – São Pedro – São José dos Pinhais - Paraná 
Contato: (41) 3381-5978 
cmdca@sjp.pr.gov.br 

 

Página 3 de 3 

 

que a comissão não terá acesso às questões da prova. 5 – OUTROS: a Conselheira Karen  67 

(SEMS) informa que houve diminuição na cobertura vacinal, e solicita apoio do colegiado 68 

para divulgação das campanhas de vacinação da SEMS. A Presidente Sandy entregou um 69 

expediente do Ministério Público, que trata do mesmo assunto, e foi lido para o colegiado. 70 

O documento é a Orientação Administrativa n° 02/2023, que solicita o desenvolvimento de 71 

ações estratégicas a fim de capacitar professores para que atuem como multiplicadores no 72 

processo de conscientização dos alunos. Há orientações também para a Secretaria de 73 

Educação, Secretaria de Saúde, Conselho Tutelar, Conselho Municipal de Educação e 74 

Conselho Municipal de Saúde. A Presidente Sandy informou as ações que serão tomadas 75 

pela Secretaria de Educação. Foi deliberado encaminhar para a Comissão de 76 

Comunicação fazer a divulgação, assim como para a Secretaria de Comunicação. A 77 

Secretaria Executiva informa que a 11ª Conferência Estadual dos Direitos da Criança e do 78 

Adolescente será de 20 a 22 de junho, em Foz do Iguaçu, e que o transporte e 79 

hospedagem serão custeados pelo Estado do Paraná. Dos delegados eleitos na 80 

Conferência Municipal, participarão: Aline (adolescente), Maria de Fátima (Conselho 81 

Tutelar) e Dirce (Movimento Social). 6 – INFORMES GERAIS: não houve. 7 – DATA DA 82 

PRÓXIMA REUNIÃO ORDINÁRIA: 20 de junho de 2023. Nada mais, a Presidente Sandy 83 

Paola Carneiro Dias encerrou a presente reunião e eu, Camila Hiromi Abe, lavrei essa ata 84 

que após lida será aprovada. 85 
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